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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM, no uso de
suas  atribuições  legais,  regimentais  e  constitucionais  que  lhe  são
conferidas,
 
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 
Art. 1º - Conceder ao Vereador(a) desta Casa Legislativa abaixo indicado,
4 (diárias)  diárias,  para deslocamento,  alimentação e  hospedagem em
viagem  à  Brasília/DF  para  participar  da  XXI  MARCHA  DOS
LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS.
 
 
 
 
Beneficiário – Arnaldo Silvestre Pereira - Quantidade – 4 (quatro) diárias,
destino – Brasília/DF, Data do Afastamento – de 26 à 30 de abril de 2022.
 
 
 
 
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
 
 
PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
Ceará-Mirim, 11 de abril de 2022.
_____________________________________
Kaio Cesar Carneiro
Presidente
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